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Câmara Municipal de Juru - . 
(Casa de Antonio Luiz Leite) 
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PROJETO DE LEI nº 001/2023, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2023./ 2’ Secretrario 

ALTERA O ANEXO UNICO DA LEI 
nº 688/2022 DE 22 DE FEVEREIRO 
DE 2022 E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE JURU, ESTADO DA 
DADAÍRA no uso das atnl-uuvfiac que The confere a Lei f‘mum\r-n do M 

Regimento Interno da Câmara e tendo em vista deliberagdo do Plendrio, reso}ve 

a promulgar o seguinte Projeto de Lei: 

Art. 1º - O Anexo Único da Lei nº 688/2022 de 22 de fevereiro de 2022, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

ANEXO ÚNICO 
CARGOS COMISSIONADOS 

CARGO SIMBOLO QUANTIDADE VENCIMENTOS 

Secretário Geral S-CC1 01 R$2.400,00 

| Tesoureiro T-CCI 01 R$2.400,00 

o Assessoria de AG-CCI 01 R$2.400,00 

Cabincte da 

Presidéncia 

Assessor AP-CCII 08 R$2.100,00 

Parlamentar 

L | 

Awt 90 ot Proictio de Tol entrará em Art. 2° - IsiC Projeto GT LCi entrara cm 

seus efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2023. 

Art. 3° - Revogam-se as disposi¢des em contrario. 



Estado da Paraíba 
Câmara Municipal de Juru 
(Casa de Antônio Luiz Leite) 

Paço da Câmara Municipal de Juru-PB, em 06 de fevereiro de 2023. 
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